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N. 1O.-JUSTIÇA.-ElI8))11. JA;>;I'I!W ut 1830.

Dáprovidencias para prompto julgamento dos feitos crimes.

Sua Magcstade o Imperador Ha por hem que em todas
as conterencías ordinár-ias da Casa da Supplícação se
julgue algum feito crime, e que além disso hajam cou
rercncías extrnordínartas na mesma casa para exclusivo
julgamento de semelbuntcs processos, a fim de diminuir
o grande numero de presos que se acham accumulaüos
nas cadeias desta Côrte: outrosun ordena o mesmo Au
gusto Senhor, que os presos que forem condcmnados a
deg-redo sejam lcgos remcutdos para seus respectivos
destinos. O que parücípo a V. S. para sua tntelhgcncia
c execução, esperando 110 seu reconhecido zelo o des
empenho desta Imperial Ordem.

Deus Guarde a V. S. -Paço em Brlc Janeiro de i830.
- Visconde de Alcantara.-Sr. Bernardo José da Gama.

N. H.-IMPERIO.- EM 9 DE 1A.l'lEmO !lE 1830.

Sobre o estabelecimento na cidade da Bahia de uma casa de
educação de meninas desvalidas com o titulo de - Pedro e
xmeua.

Foi presente a Sua Mag-est:Hle o Imperador o oíücto da
üamara Municipal da cidade úa B111ia, D<\ data de H de
Dezembro proxímo passado. em que, dirig-indo ao mesmo
Augusto Senhor asríevídas fel toítaçõcs pelo seu venturo
so consorcio, parttctpa que, em applauso de tão mcmora
vel acontecimento, c depolsde render gruças a Deus pela
prosperidade é eugmcnto da Dvnasüa Imperial do Brazü,
projectára promover, por meio de uma subscnpção em
toda a Províncía da Bahia, o estabelecimento de uma
casa de educação de meninas desvalidas, como titulo de
-e-Pedro e Ameba -: na rórma do edital impresso. que
acompanhou o referido offlcio ; pedindo para tão digna
empresa a imperial protccção. E sendo muito agrada vel
a SUJ Magestadc Imperial que a mencionada Camara,
possuída de um nobre cnthusiasmo, c por motivo da
quelle íaustíssimo successo, que asstguala uma das épo
cas mais gloriosas a este Império, se tenha dtsunguido
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por uma acção tão petriotica e beneflea em auxilio da
mocidade desamparada do sexo feminino, que não menos
reclama os desvelos da caridosa humanidade:

Manda, peta Secretar-ia de Estado dos Negocies do
Impcrío, pnrtícípar â sobredita Camara que, não Só Ha
por hem npprovar SUlIouvavel resolução, com que por
certo se torna digna dos maiores clogtos, mas quese
dig-nara proteger um estabolooímento tão phítantroptco,
que em todos os tempos servirá de padrão ao zelo, scn
sibilidudc e pureza de suas intenções, e ao acerto de suas
providencias.

Palacto do Rio de Janeiro em 9 de Janeiro de 1830.
Marques de Caravellas.

N. t.2.-FAZE:'lDA.- E~l fi OH JAi'ElRO DE 1830.

~ega a um arrematante do imposto da dizima de chaneellar'la a
prorognção de prazo por tempo rndeuntao para a respectiva
cobrança do que ainda se lhe deve.

o ;\Iarquez de Barbacena, do Conselho de Sua Mages.
tado I) Imperador, .Ministro e Secretario de Estado dos
Negocias da Fnzr-nrla e Presidente do Tticsouro Nacional:
Faço sabor â Junta rln Fazenda da Província da Baliía :
que tendo Sua ilIag-cst.'lde o Imperador rcmeuido ao
Conselho da Fazenda para consultar o requerimento de
André Pereira de Araujo França, que pede a concessão
de um prazo indefinido para poder arrecadar o que
ainda se lhe deve da arrematação que fizera do con
tracto da dizima da chancelia ria dessa Província, findo
em Dezembro de 1823, acerca (lo que essa Junta informou
no seu ameia n.' a3, de :1 (}c Agosto de 1827; Houve o
mesmo Augusto Senhor por bem, em sua ímmcdíata Re
solução de 17 de Jutho de i828, indeferir ao supplícante
por ser tal prctençâo pr-ejud ida I aos povos, excessiva ao
tempo que a lei tem marcado para semelhante cobrança,
c contraria ao determinado nos S~ Iü c 17 do art. 179
da Constituição tio Impcrío. O que se parttcípaü Junta
para sua ínteütgcncía c do prctcndcntc.c-Candtdo Fer
nandes da Costa üuímarãcs a fez no Rio de Janeiro em
11 de Janeiro de i8:10.-Jo,10 Carlos Corrêa Lemos a fez es
crevcr .-.Marque::: de llar/;acellu.
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